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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Silveira Martins
Secretaria Municipal de Administração

LEI  MUNICIPAL 1068  / 2009   


23/ 06 / 2009.
 

Institui a Feira do Peixe Vivo, no Calendário Oficial de eventos do Município, e dá outras providências 
ERLI  POZZEBON, Prefeito Municipal de Silveira Martins, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER, de conformidade com o que determina a Lei Orgânica do Município de Silveira Martins em seu artigo 66, inciso IV c/c art. 38, XIV, que a Câmara de Vereadores aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte,

 

L  E I :

     Art. 1º - Fica instituída, no Calendário Oficial do Município de Silveira Martins, a FEIRA DO PEIXE VIVO. A referida Feira compreenderá o período de terça a quinta-feira da Semana Santa do respectivo ano.  

     Art. 2º - A FEIRA DO PEIXE VIVO será uma realização da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Econômico em parceria com outras entidades interessadas. 

rt. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

               
Gabinete do Prefeito Municipal em Silveira Martins, aos  vinte e três  dias do mês de  junho   do ano de dois mil e nove.


ERLI   POZZEBON

Prefeito  Municipal .

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

CARLOS EDUARDO TONDOLO,

         Sec. de Administração.

No Berço da 4ª Colônia, um exemplo de Amor e Vida à Natureza

Rua 21 de Abril, 163 – Silveira Martins – RS – Brasil – CEP: 97.195-000

E-mail: gabinete@silveiramartins.rs.gov.br - Fone/Fax: (55) 224 12 00
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